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Dessas disposições constitucionais 
duas conclusões podem ser extraídas: 
primeira, a de que o imposto a ser com-
pensado é apenas aquele que diz respei-
to às entradas de mercadorias que, como 
tal, seguirão sendo objeto de circulação, 
vale dizer, sairão do estabelecimento no 
qual entraram; e segunda, a de que as 
opções interpretativas podem ser valida-
mente resolvidas pelo legislador com-
plementar. 

O conceito de mercadoria, usado 
pela Constituição para definir a compe-
tência tributária dos Estados, evidente-
mente não pode ser modificado pela lei 
tributária. Doutrina e jurisprudência são 
firmes neste sentido. 

Pode-se, é certo, argumentar que o 
bem do ativo permanente, utilizado no 
comércio ou na indústria, de certa forma 
também segue circulando, porque, como 
utilidade, do ponto de vista financeiro, o 
seu valor se vai aos poucos incorporan-
do ao valor dos bens vendidos pelo es-
tabelecimento. Este é o entendimento 
que fundamentou a doutrina do denomi-
nado crédito financeiro, em oposição à 
doutrina do crédito físico, que tem pre-
dominado no Brasil. 

Seja como for, verdade é que a 
Constituição permite mais de uma inter-
pretação, sendo por isto mesmo da ma-
ior importância a competência atribuída 
ao legislador complementar, para dispor 
a respeito do regime de compensação do 
imposto. 

3. Constituição e Lei Complementar 
Como ensina Kelsen, a relação entre 

Constituição e lei, ou lei e sentença ju-
dicial, é uma relação de determinação 

ou vinculação: a norma do escalão supe-
rior regula o ato através do qual é pro-
duzida a norma do escalão inferior. Não 
só o processo de produção da norma in-
ferior, mas também, eventualmente, o 
seu conteúdo. "Esta vinculação nunca é, 
porém, completa. A norma do escalão 
superior não pode vincular em todas as 
direcções (sob todos os aspectos) o acto 
através do qual é aplicada. Tem sempre 
de ficar uma margem, ora maior ora 
menor, de livre apreciação, de tal forma 
que a norma do escalão superior tem 
sempre em relação ao acto de produção 
normativa ou de execução que a aplica 
o caráter de quadro ou moldura a preen-
cher por este acto" . 

O legislador complementar, no caso, 
opera dentro do quadro ou moldura de 
possibilidades deixadas pelas normas da 
Constituição. E estando, como está, ex-
pressamente autorizado pela norma 
constitucional a dispor sobre o regime 
de compensação do imposto, pode vali-
damente optar entre o regime do crédi-
to físico, ou o do crédito financeiro, as-
sim como pode adotar um regime mis-
to, com características de um e do outro. 

4. Leis Estaduais e Saída de Bens do 
Ativo Permanente 

As leis estaduais em geral, anterio-
res à Lei Complementar n° 87/96, tribu-
tam a saída de bens do ativo permanen-
te, embora não admitam o crédito rela-
tivamente à entrada destes. São incons-
titucionais. Não no que vedam o crédi-
to, mas no que tributam a saída de bens 
do ativo permanente 6• 

Como advento da LC 87/96, e a partir 
do início da vigência de suas disposições  

específicas sobre o assuni 
nntejá não valem as dispo 
estaduais que vedam o créd 
entrada de bens destinados 
ou ao ativo permanente. 

S. Crédito-Estímulo 
Não há dúvida de que 

entrada de bens destinados 
manente, ou imobilizado, e: 
me para os estabelecimentos 
lepresenta valioso estímulo 
nulo do qual na verdade o p 
trial brasileiro está a nec 
nixiernizar-se e assim pode 
competição internacional qu 
Kwa com a globalização d 
Ww se confunde, porém, coi 

e a União não pode conc 
e da expressa vedação coi 

(&i-se apenas de modific 
g.i de compensação do ir 

ciplina compete, também 
sa disposição constitucional 
~ complementar. 

.O Regime de Compensa 

Não há dúvida de que c 
ivo àentrada de bens de c 

& ativo permanente, integra 
compensação do ICMS, n 

r considerada como estíl 
dele independente. Que se t 
ma integrada no regime de 
çã), ou norma reguladora d 
latividade, já afirmaram Jo 
Soares de Melo  e Misabel 
chaJo Derzj8  

Relevante, e por isto vai 
cia neste ponto, é notar que 
ção diz caber à Lei Compler 

7 ICMS e a LC 87/96, Coord. de VaId 
$ )CMS e a LC 87/96, Coord. de VaId 

5 Cf. Hans Kelsen, Teoria Pura do Direito, trad. de João Baptista Machado, Arménio Amado, Coimbra, 1979, p. 464. 
6 A jurisprudência neste sentido é reiterada, tanto no Superior Tribunal de Justiça, como no Supremo Tribunal Fede-

ral. 
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O Princípio da Leg 
III, "a" da Con: 

João Luiz Co 

nente do estabelecimento, não tem apli-
cação a fatos anteriores ao início de sua 
vigência. Em outras palavras, não há 
como se possa considerar tal norma 
meramente interpretativa da Constitui- 

ção, conferindo-lhe eficácia retroativa. 
E, pelas mesmas razões, é válido o adia-
mento do início de vigência dessa nor-
ma, como está no art. 33, da Lei Com-
plementar n° 87/96. 

Pouco ainda se precisa d 
princípio da legalidade, na 
hoje capitulado no art. 150, 
assim expressado: 

"Art. Sem prejuízo de oul 
contribuinte, é vedado à U 
Federal e aos Municípios 
1 - exigir ou aumentar tn 
ça". 
A inferência mais imedi 

nal, que não admite exceçõ 
ministrativo de qualquer es 
nntar tributo sem que a lei 

Não é dizer, como se vê, 
nunca possa majorar um tril 
mente o poderá fazer se assi 
1a lei, pois aí estaremos r 

"ação constitucional. 
E assim que a própria' 

determina que a lei fixará n 
altere, por ato próprio, alíqu 
ação, exportação, IPI e JOF 

Fora do campo da circun 
há pois como se falar ei 

los. E disso que fala o pn 
Dita, porém, o art. 146, 
aI 
"Art. 146. Cabe à lei coni 
ifi - estabelecer normas 
çao tributária, especialmc 
a) definição de tributos e' 

i relação aos impostos 
unção, a dos respectivos 1 
otio e contribuintes". 
Observa-se alguma vagu 
mais conhecidos dos c 

migo da Carta de 88, com 
swà Constituição Brasilei 
pirios Ives Granda Martii 


